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"DiSPOH SOBRE TRA1>ÍSFERÊINÍCIA DE DOTAÇÃO ,
JÜNTÜ ÂO ORÇâNENTO PROGRAMA VIGENTE
DO MUNICÍPIO,//

O Prefeau Municipai de P^^reiras, Estado de Sâo Paulo, usando das
atribuições que lhe suo conterioas por lei e considerando os dispositivos do
Art. 24. aa Lei Municipal l.ü3ü oe 2Ü/04'2016 (LDOV

inciso III, dos

OECRE í‘A:

Anc, -

importância cie RS 14.000,00. ^.qi.aiorze
constantes das prograinaçòes abaiAu:

rui isicK r.-iito ao Oi
Tiento-Programa do município, a

reais), junto ás dotações

Cl

orçamentarias

1 - Unidade Oirçastieniária: 02,ü2.01 - Administeação e Esnanças
Func. Prograinatica: ü4.122.0UÜ2.2.003 - íMonucencào Administração e Finanças
Categoria Economica; 33.Vu,s
Fonte de Recurso; (01) lesu^.rj
N. Reduzido: 10

Valor: R$ i2.U00,uü

Despesas de Exercicios Anterior.1 . u u es

2 - Unidade Orçarnentárla: Ü2.02.03

Func. Pi^ogrcKnárica í2.js2.ü0od.2.024 -
Categui ia Econumica: 44.90.02.
Fonte de Recurso: (01,) Tesouro
N. Reduzido: 7t>

Valor: R$ 2.000,00

no bqpt

“ Secretana cia CuStura e Turismo
i''!uni,iiiençaO ua Atividade da Cultura

PlaicMidi Permanenteu-.:
i..

Ãri. 2^ - A
cii I if.'i 11 cli ioS ..i l.^Ui :

L'! nic ucfisieièriLiõ sota õlendicla pela redução parcial
deis dotcicoes I II

1 ' UmüciCÍie OrçiíêiiiseijCiicic»t U2.U2.0X ~ Acsiií'iínis'tr£
Func. Progi dinuiit; d: 04 122 uoo.j 2 '2-UJ
CaU/gor ici 1. cnnoiMiLc: Aj.Vu
Fonte de Kei. ui su i^ui /
N. Reduzido: o

Valor ; R9 12 000.00
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2 - Unidade OÈÇVüiiseíKáa í
Flií iv PruCi . úi i -,i M . . ,

i (iinÜ2.03 - SecretariaO 1 da Cyétura e Tuoismo
n , .Aiiviciade Ou Cultura-t
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Categoria Ecunuít
Fonce de Recuibo: (U1;
N. Reauziou: 74
Vaior: RS 2.Ü0U,ÜU

ec! . o -  [' lateriui cie Lonsi.uiiL’ve. _i .● . i..

!  <dbO^- j u

Art. 3*-^ ■ EiCõ auturizado o Execiiüvo, ainda, a proceder às alterações
oriundas da presente Lei nob aNEXOS do PPA e LDO ein vigência ficando, desde já,
entendidos como acequadus,

liiie oecrecü entrará em
e:o conrráriO,

Are. A*--
ficando iL-vugoaas as uisposip ; vigor na data de sua publicação,;N

iTciciíuru Áíimioipa! tie iX-reii-as, data supra.
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íVLg Jel Tomazeia

Prettlito íViunicipal

Registrado
publicações im^iaiado n

ivros pli 11 1 ropi iu^. cio oaijinei^
o a 11' I u I

e publicados mediante afixação no quadro de
LU Pi eíeitu; cí ÍViunicipal, na data supra.
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Lticiana Vieira

Chere de Expediente




